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EMENTA: Normatiza o sistêma de suprimento dê

fundos na Entidade e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Vetêrinária

do Estado do Esplrito Santo - CRMV-ES, no uso de suas prerrogativas legais

ê regimentais,

Considerando que na Administraçáo Financeire, nos termos da

legislação e normas vigentes, as execuçôes orçamêntária e financeira devem

submêteí-§ê a plocedimêntos que possibilitêm o controle contábil;

Considerando a recesstdade do órgão em concedêr Suprimento

de Fundos êm virtude sistemática obÍigatÓrie:

Considerando, por derradeiro, a importância dáo desernpenho

funcional através da delegaçáo de competência, bem como a descentralizaÉo

e agilidade das atividades do CRMV-ES, tomando-se por base as

recomendaçôes do TCU.

RESOLVE:

Art. 20 - Em Íace do caráter excepcional do suprimento de Íundos, a utilização

dessa modalidade de pagemento só será efetivada de acordo com es disposiçôes desta

Portarie.

AÍ1. 30 - Sáo passíveis de realizaÉo através de suprimento de fundos âs

desp€ses de:

l- Pronto Pagamento dos seguintes elementos de despêsas, coníentes no

orçsmento-programe: Materiel de Consumo e Outros Serviços de Terceiros e Encargos'
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Art. 10 - Normatizar o sisteme de suprimento de Íundos da Entidâde, para

cusleio dss despess de Pronto Pagâmento.
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ll - Fice estâbelecido o limite de Suprimento de Fundos, conÍorme abaixo

dissriminado

Art. 40 - Para câde Suprimento concedido, obígatoriamente será constituído

um processo especiÍico para conduzir o assunto, o guel Será encerrado somente uma

prestação de contas daquele suprimento.

Art. 5c - Os suprimentos de Fundos concedidos seráo contebilizados a debilo

do titular rêsponsável, atê que a respectiva prestaÉo de contas sêja realizada e aprovada pelo

ordensdor de despêsas do óEão.

Art. 6c - A preslação de conlas do Suprimento de Furdos será feita p€rente o

gestor da Contabilidade do conselho, ale o ultimo dia de cada mês, mediante registro das

despesas, .iuntamenle com a entÍÊga dos comprovantes das mesmas na forma regulamentar e

legel.

Art. 7c - Hâvendo extra necessidede de outro Suprimento de Fundos, anles do

cumprimento do disposto no erl. 50 'in time', o Presidente em caráter excepcional, poderá

aulorize-lo.

Art. 8o - A responsabilidade do detentor do Suprimento de Fundos, perante o

ordenador de Despeses, é plena e somente cessará depois de aprovada a pÍesteção de

conlas respêctive na Íorma do art. 5o desla ponaria.

Parágrafo único - Ds eprovação de que trâle este ertigo, resultârá credito

contábil do responsável por suprimento imdicando em quitaçâo do mesmo.
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a) R$ 1.,100.00 (HuIn rnil e quâúocentôs reâis), pâra Despe'sas de Pronto Pagamento:

Ill - Os supílÍncntos serão concedidos mensâIÍnente âos fimciorlirios Mertelo P. Sentm oü Andre

Amarat e Silva. devendo a liberâção dos recuÍsos ocorrerem entl€ o primeiro e quinto dia útil de cada

mês. após a preíâçâo de contâs do suprimenlo anterior.

lV - Excepcionalmente será passivel de autorização dos velores supeíores ao

eíebelecido neíe aftoo, mediante sproveção pÍéviâ do Presidente-

Parágrafo Unico -A concessâo de Suprimento de Fundos Íar'se'à através de

cheque nominativo ao d€tentoí do mesmo (responsável) ou trensferência bancária.
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Art. 9o - Em csso especial e por impenosa necessidede do serviço e ainde, por

delerminação da Presidência, quslguer cons€lheiÍo ou sêrvidor poderá ser detenloÍ de

Suprimento de Fundos.

Art. 10ô - a presente Portane entra em vigor nesta dete, revogando-se as

disposições em contÍario.

Dê-se ciência ao servidor interessado e ao setor compelenle.

Vilória - ES, Íevereiro 19.
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Cumpra-se.
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